
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº        2016. 
(Do Sr. Vinicius Carvalho)                              

 
 
 
 

Requer que seja desapensado o 

Projeto de Lei nº 3.350/2015 ao 

Projeto de Lei nº 5.123/2013 para 

tramitação e votação autônoma e 

independente. 

 

 
 Senhor Presidente, 
 
 
 Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no inciso I, do art. 139 e 

no art. 142, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que o Projeto de 

Lei nº 3.350/2015 seja desapensado do Projeto de Lei nº 5.123/2013, para 

que tenha tramitação e votação autônoma e independentes. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

O presente requerimento visa a desapensar o Projeto de Lei nº 

3.350/2015 do Projeto de Lei nº 5.123/2013, tendo em vista que os assuntos 

tenham correlação apenas genérica em seu campo temático, uma vez que o 

primeiro acrescenta dispositivo na Lei nº. 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

incluindo o § 4º, ao Art. 14, com nova redação que adiante segue “Verificando 

o juiz que a petição inicial apresenta defeitos ou irregularidades capazes de o 

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou complete, no 

prazo de 10 (dez) dias. ” E o segundo remete sobre o ponto de vista 

processual, a persecução de uma prestação jurisdicional mais efetiva por parte 

do Estado, de forma específica objetivando que o processo deverá seguir os 



critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação, caso 

não requeira alguma das partes, a apreciação do mérito.  

 

Ante o exposto, solicito à Presidência da Câmara o desapensamento do 

Projeto de Lei nº 3.350/2015, ao Projeto de Lei nº 5.123/2013, por não o 

considerar como matéria idêntica, embora correlata no gênero, portanto, não 

pode prevalecer a apensação genérica em temas específicos. 

 

 

 

 

 
   Sala das Sessões, em      de                                      de 2016. 

 
 

 
 
 
 

Deputado VINICIUS CARVALHO (PRB/SP). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


